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Fts. \PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PARECER JURIDICO

ADMINISTRATÍVO. LEI DE UCTTAçOES E

CONTRATOS ADMINTSTRATWOS. CONTRÂTAçÃO
DIRETA. DTSPENSA DE LICITAçÃO
FUilDA}IENTADA T{O ART. 75, II DA tEI NO.

t4.L33l2O2L. VALOR TNFERTOR AOS LIMTTES
LEGAIS. CABIMENTO PELA LEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO.

É o relatório. Passo ao parecer

II - DA DISPENSA DE LICITACAO

Nos termos do aftigo75,II da Lei Federal no. 14.13312021é dispenúvel a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto 
^. 

LL,87U2023, conforme

determina o artigo 182 também da Lei n. L4.1331202L.
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I. DO RELATORIO

A Sra. Maria furnanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Vázea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contrataÉo da empresa SILVEIRA &

MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 19.498.466/0001-97, para a

Contratação de serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos judiciais e administrativos,

junto aos Tribunais de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Assistência Social do

Município de Vázea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 29.988,00(Vinte e nove mil novecentos e

noventa e oito reais), com fundamento no artigo 75,lIda Lei Federal no. L4.L3312021.
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A prlori é possível a contratação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadftrdos na hipótese do aft. 75, inciso II da Lei Federal no. 14.133/2021, entretanto é necessário

verificar tamtÉm a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal no. t4,13312021para poder realizar

a contratação direta. Pôsso a análise:

t4.t331202t.

III) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Art. 72, inciso IV da Lei Federal no'

14,t331202t.

III - DO AVISO íPUBLICACAO)

No supra pr@esso foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitaÉo em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administmção em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de

Assistência social, haja vista por se tratar de Dispensa de ucitação em razão do valor.

IV. DA SELECÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAIOSA

Aús a pesquisa de preços e a publicaÉo do aviso de interesse da administração

pública em conhatação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação

buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portando,

a contratação foi a melhor possÍvel, nas circunstâncias existentes e identificadas pela administração,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do particular escolhido'
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os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exlgido no art. 72, inciso I da Lei Federal no.

14.t331202t.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.
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V - DA CONCLUSAO

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurírdica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando,

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O E(POSTO, conclui-se, com fulcro nas disposições normativas petinentes,

estô Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor luízo. É o PARECER.

Várzea Alegre/CE, 12 dejunho de2024.

Su or do Município
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lll - parÊceriurídico e pareceÍes técnicos, se for o ca8o, que demonstrem
o atêndimsnto dos roqui8itos exigidos;

IV - demonstraçâo da compatibilidade da previsâo dê recuÍsos
orçamontário§ com o compromisso a 3or assumido;

V - compÍovaÉo de que o contratado preoícho os requisitos de
habilitaÉo e qualiÍicaçâo mínima necessária;

Vl - razâo da escolha do contratado;

Vll - justificativa de proço;

Vlll . autorização da autoridade competente.
ParágraÍo único. O ato que autoriza a contrataçâo dirota ou o extrato
decorÍente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
priblico em sitio eletrônico oÍicial.

No caso em questão veriÍica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.14.'l'331202'l, enquadÍando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lei n. 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitação

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(crnquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras,

AÍt. 182. O Poder Executivo íederal atualizaÍá, a cada dia 'lo de
janeio, pelo lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que vênha a sub6titui-lo, os

valores Íixdos por esta Lei, os quais serâo divulgados no PNCP.

Decreto n.'l 1.87 1 12023

()
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inciso ll do caput do aÍl. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contrataçáo de serviços de consultoria e assessoria jurídica em processos judiciais e administrativos, junto aos Tribunais

de Contas do Estado e União, através da Secretaria de Assistência Social do Municipio de Vázea Alegre - CE

A justiÍicativa para a Íutura contratação dev+se ao fato de algumas ações tramitarem no Poder Judiciário, assim como

. as rêclamaçoes trabalhistas na Justiça do Trabalho e em Tribunais Superiores que a cada ano aumentam mais, por

- causa dos Íatores diretamente associados com a crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado este país.

Na maioria das vezes, tais causas judiciais ou administrativas (Tribunal de Contas) reclamam a presença de um

profissional de advocacia mais experiente e versado nas questóes dotadas na área do Direito Público e da

Administração municipal.

DA COTAçÔES/PESQUISAS DE PREçOS

Na contratação em epigrafe, verificou-se no Termo de Referência os preÇos praticados no mercado devido à natureza do

objeto a seÍ contÍatado.

O valor mais vantajoso oÍeÍtado conforme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

29.988,00(Vinte e nove mil novecentos e noventa e oito reais), demostrandese que a futura contratação está dentío dos

valores de mercado em relação as demais.

No processo em epigrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas mm ramo de atividades

DA JUSTtFTCAT|VA DoS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta peÍmanente de qualquer

AdministraÉo. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administíação, e considerando o caráteÍ excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos

indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço.
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DA JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÃo

pedinente, na Íorma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. 14.13312021.

c,
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Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com o praticado no mercado específico,

mnforme orçamentos fomecidos por empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critério do menor preço

deve presidir a esmlha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntâÍ aos autos do Íespectivo

processo pelo menos 03 (três) prcpostas/orçamentos de preços.

Em relação ao prEo ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se lratando

de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos contratos

administrativos.

DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÃo

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio

eletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 3 (três)dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestaçâo

de interesse da Administra@o em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no sile oÍicial do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licitação em razão do valor.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa

StLVEtRA & ttOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n0. '19.498.466/0001-97, não foi contingencial,

Prendese ao Íato de ter sido ela a que apresentou o menoÍ pÍêço dentre aquelas participantes no processo e que o

prego, conÍorme se pode constatar através da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da

pÍoposta apresentada pela empresa vencedora, veriÍca-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no

mercado, estando, inclusive, inferior ao regularmente orçado por esta entidade

A prestaÇão dê serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta drferença que venha a

rnfluenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à veriícação do crilêrio do menor preço.

DA HABILITAçÃO

Resta deixar consignado que a empresa SILVEIRA & MOREIRÂ ADVOGADOS ASSOCIÂDOS, inscrita no CNPJ no.

19.498.466/0001-97, demonstÍou sua habilitaÉo juridica, qualificação têcnica, qualificaçâo econômicefinanceira e

regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documento§ acostados âos autos
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OA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, aÉs a cotaÉo de preços e finalizado o prazo para apresentação de

eventuais pÍopostas, fora veriÍcado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação jurídica,

qualificação tecnica e regularidade Íscal e trabalhista.
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DA FONTE DE RECURSOS

Os recunos necessários ao custeio da despesa onunda com a pÍesente contrataÉo encontram-se devidamente alocado§

no oçamento do Município de Vázea Alegre/CE, atraves da SecÍetaria Municipal de Assistência Social, com a seguinte

classificação:

órgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Élemento de Despesa

01 08.122 0037 2 080.0000 33903900

DA DECLAR,AçÃO DE DTSPENSA DE LICITAçÃo

A Agente de Confratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribui@s legais e considerando tudo o que

conita deste procesro Ad*ini.ttttiro, vem emitir a presente declaração de Dispensa de LicitaÉg, fundamentada no art

75, tnciso il, da Lei Federalno. 14.133/2021, em favor da empresa slLvElRA & iloRÉlRA ADVOGADOS ASSOCIADOS'

inscrita no CNPJ no. í 9,498.46ô/0001-97

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empre§a, relativamente aos serviços em questão, é

decisão discricionána da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, optaí pela contrataÉo

ou nã0, ante a cnteriosa análise de toda a documentaÉo acostada aos autos que instíuem o pre§ente procedimenlo'

Assim, vem mmunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Syene Cavalcante Siebra Leite Aquino, de todo teor da

presente declaraÉo, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de

Contratação.

Vázea Alegre/CE, 12 de iunho de 2024.

Maria Bezerra

Agente

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Contratação
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

HOMOLOCTO E AUTORIZO a contrataçáo da empresa SILVEIRA & MOREIRA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n". 19.498.4661OO01-97, para execuçâo do
serviço em referência, pelo valor global de RS 29.988,00(Vinte e nove mil novecentos e
noventa e oito reais), a ser pago conforme as condiçÕes preüstas no instrumento

\, contratual.

Yârzea Negre /CE, 13 dejunho de 2024.

(aruru
Sy""" C"""I."êtÊ Si"bt. Leite Aquiao

Ordenaàdra de Despcsas
Secretaria Municipal de Assistência Social
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E

A IIma. Sra. SYENE CAVALCANTE SIEBRA LEITE AQUINO, Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que
lhe sâo conferidos pela lei:

COIISIDERÂIIDO a necessidade de um profissional de advocacia mais
experiente e versado nas questões dotadas na área do Direito Riblico e da Administraçáo
municipal.

CONSIDER.{INDO que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
. obtençâo do menor preço pérra a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual

- encontra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 dal*i L4.L33 /2O2t.

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçáo, que foi deüdamente justiÍicado, tanto pela razào da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERÂIIDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários pâÍa contrataçâo dos referidos serrriços;

COI|§IDERÂNDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". 14.133 /2O2L.

ÀIInORfiüO a publicaçáo nos termos do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n" 14.133/2021 c/c o Decreto n" Ol3/2O23 de 24 de maio de 2023, que
regulamenta os procedimentos para realizaçâo de Dispensa de Licitaçáo.



PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

EXTRÂTO DA HOMOLOGAçÃO E AUTORTZ,Aç^O DE CONTRÂTAçÃO DTRETA
DISPENSA DE LICITAçÃO il" OO4 - 15.0,4.20/24 - F.M.A.S.

A üma. Sra. SYENE CAVALCÂNTE SIEBRA LTITE AQUIIíO, Ordenadora de Despesas
da Secretaria Munlcipal de Âssistência Social, no uao auas etÍibuições que lhe são
conferidos por Lei, em cumprimeato ao paágrafo único do Artigo 72 dA Lei Federal
n" 14.133/2O21, e coosiderando toda documentaçâo conatante noe autos do
proceaso administratlvo Dlspensa de Licitação n" (X)4 - 15,()4.2o24 - F.M.A.S.,
HOMOLOGO e AUTORIZO e contrataçâo da empreae SILVEIRÂ & MOREIRÂ
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ no 19.494.46610OO1-97, para
Contrataçâo de serviços de consultorla e assessoria jurídica em processos Judiciais e
administrativos, junto aos Tribunais de Coates do Eetado e União, através da
Secretaria de Asslstêacia Social do Município de Várzea Alegre - CE, pelo valor global
de R$ 29.9EE,ü)(Vtnte e nove mll novecentoa e noventa e oito reais), com vlgência
contratual de atê 31 de dezembro de 2024, com fundamento no artigo 75, inciso II
da Lei Federal n". L4.13312O21.

Yârzea Alegre/CE, 13 de Junho de 2024.
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